
CÓDIGO DE CONDUTA E ÉTICA DO MINAS SUMMIT

1. INTRODUÇÃO

Este Código de Conduta e Ética (“Código”) estabelece os princípios e valores que
devem nortear a conduta de todos os colaboradores, parceiros, fornecedores,
patrocinadores e demais stakeholders (“Públicos de Relacionamento”) do Minas
Summit (“Evento”), organizado pela FCJ VENTURE BUILDER PARTICIPAÇÕES S.A.
(“FCJ”).

2. OBJETIVO

O objetivo deste Código é promover um ambiente de negócios ético, transparente e de
respeito mútuo, em conformidade com a legislação aplicável e as melhores práticas de
mercado. Buscamos garantir que todas as nossas interações e atividades sejam
pautadas pela integridade, honestidade e boa-fé.

3. NOSSOS COMPROMISSOS

Conformidade com as Leis: Cumprir todas as leis, normas e regulamentos
aplicáveis às nossas atividades.

Combate à Corrupção: Não tolerar qualquer forma de corrupção, suborno ou
pagamento de propina.

Respeito às Pessoas: Promover um ambiente de trabalho seguro, saudável e
livre de qualquer forma de discriminação, assédio ou abuso.

Proteção de Dados: Garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais de
nossos colaboradores, parceiros e clientes.

Conflito de Interesses: Evitar situações que possam gerar conflito entre os
interesses do Evento e os interesses privados de nossos Públicos de
Relacionamento.

Sustentabilidade: Atuar de forma social e ambientalmente responsável,
buscando o desenvolvimento sustentável em todas as nossas atividades.

4. CONDUTAS ESPERADAS

Integridade: Agir com honestidade, transparência e boa-fé em todas as relações
profissionais.



Profissionalismo: Desempenhar as suas funções com dedicação, competência e
zelo.

Respeito: Tratar a todos com respeito, cordialidade e urbanidade.

Confidencialidade: Manter sigilo sobre as informações confidenciais a que tiver
acesso em razão de suas atividades no Evento.

5. CANAL DE DENÚNCIAS

O Minas Summit disponibiliza um canal de denúncias independente e confidencial
para o relato de violações a este Código. As denúncias podem ser feitas de forma
anônima e serão tratadas com a devida seriedade e imparcialidade.

O canal de denúncias pode ser acessado através do WhatsApp disponível na aba de
compliance do nosso site: www.minassummit.com.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

A violação a este Código poderá acarretar a aplicação de medidas disciplinares, a
critério do Minas Summit e da FCJ, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.


